
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES 

AO(A) SERVIDOR(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 

FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER para a Servidora Pública Municipal Sra. CARLA LUCIANE BARCAROL, 

lotada no cargo de Agente Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 20 (vinte) 

dias, correspondente ao período aquisitivo 02 / 04/ 2024 a 01 / 04/2025, que serão gozadas a 

partir de 07/01/2026 com término no dia 26/01/2026. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 06 de janeiro de 2025. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Filho/ PR 

Rua Rui Barbosa, 60 = • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATI VO MUNICIPAL 

PORTARIA H• 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"OISPÔE SOBRE A CONCESSÃO OE itRIAS REGULAMENTARES 

AO(AJ SERVIOOR(A/ OA CÂMARA MUNICIPAL Df SALGADO 

FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

saliado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições te,eais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Re,gi~to Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1• . CONCEDER para a Servidora Pública Municipal Sra. CARLA LUCIANE BARCAROL, 

lotada no cargo de Agente Leg,islatlvo da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 20 (vinte) 

dias, correspondente ao periodo aquisitivo 02/CM/2024 a 01104/2025, que serio gozadas a 

partir de 07/01/2026 com término no dia 26/01/2026. 

Art. 2•, Esta Portaria entrará em viaor na data de sua publicação, revQiadas as 

disposições em contrário. 

Rt!iistre-se, Publlque•se e cumpra-se. 

.A ,,,. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, 06 de janeiro de 202S. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Ftlho/PR 

voce e o 
tipo certo 
de alguém. 

1~~ 
Seja a gota de 

sangue que falta na 
vida de milhares de 

pessoas. 
Apenas alguns 

minutos para você, 
mas uma vida 

inteira para alguém. 
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PO RTARIA N º 003/2028 

DESIGNA NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
DE BARRACAO, ESTADO DO PARANÁ. O 
ENCARREGADO GERAL DE PROTEÇAO 
DE DADOS E ENCARREGADOS 
SETORIAIS DE PROTEÇAO DE DADOS 

JORG E L UIZ SANT IN . PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRACAO, ESTADO 00 
PARANA. usando das ittribu~Oes lega,s que lhe sAo conferidas nos termos de 
Leglslaçao em vlgo,; e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Mumcipal nº 246, de 14 de Junho de 2023, 
que regulamenta a Lei Federal nº 13 709, de 14 de agOlito de 2018, Lei Geral de 
Proteçao de Dados (LGPO); e 
CONSIDERANDO a neces&tdade de criar mecanismos de tratamento e proteção CM 
dados pessoais para garantir o cumprimento da Lel Federal nº 13.709/2018: e 
CONSIDERANDO o que dispõe o art 4 ° do Decreto Munw:::1pal n° 246/2023, que 
estabelece a estrutura mln1ma necessâria para a implantaçAo • operacionalização 
da LGPD no M umclpio; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Oos1gnar como Encarregedo Geral de Proteção de Dados. nos termos do 
1nc1so Ili, do art 23, e do art 41 da Lei Federal nº 13 709/2018, o s seguintes 
representantes, lotado& na Secretarta de Administraç:ao; 

Titular Kovin Roberto Dias 
Suplente: Andreia Oteíniczak Aosanl 

Parllg ra fo ú nico. A drvulgoção das informações do Enca,regado-Geral de ProteçAo 
de Dedos deverâ observar o disposto no parágrafo Unico do art 19, do Decreto 
Municipal nº 24612023. 

Art. 2°. Ficam designados como Encturegados Setoriais de Proteção de Dados, os 
seguinte& representantes· 

1 - Secretaria de Educaçtt,o· 

Titular Rafael Anthony Ganzer 
Sup)ente Ehsangeta Schllcht1ng 

li - Secretaria de SaUde 

Titular Vêma Krenzel Hetzel 
Suplente Cledlr Roaanl Busatto 

Ili . Secretaria da Familia e Oe&en'llolv1mento Social· 

Titular Bruno AJberto Wagner 
Suplente: AntontO Maurlc10 Conto RodrtQu&G 

IV Secretana de lndústna. Comércio e Tu(1smo 

Titular Marcos OliVo Bellan 
Suplente; V1tor Ehano da Silva 

V - Secretaria de PlaneJamento Urbano e Infraestrutura· 

T itular: Ricardo Wlese Teixeira 
Suplente: Jussara dos Santos 

VI - Secretaria de Agrtcultura 

Titular- Je\lerson Gomes da Silva 
Suplente: Elenice Rupolo Barbosa 

.VII - secretaria de Meio Ambiente· 

Titular. Leomr Gaspar de Lima JuntOr 
Suplente Elaine Soares Benedet 

VIII - secretaria de Finanças e Orçamento· 

Titular Oa1any Cristina da S11\la Klagenberg 
Suplente Andreia Cristina de Souza de França 

IX - Secretaria de Tnbutaçao e F1scalizaçao 

Titular Fabio w,tham Belmonte 
Suplente Daimon Abatt1 

X - Divisão de Recursos Humanos 

Titular V&ra Nad,a Pelissari 
Suplente Jean Carlos Chaves 

XI - D1v1sêo d e L1c1taçoes 

Titular· M1nan Ester Paz,n1 do Lara 
Suplen1e C arla Marina 8oscato 

Art. 3•. Esta Portaria sera modificada no caso do or1entaÇões expedidas pola 
Auto11dade Nacional de Proteção de Dados. nos termos do § 3º, do art ... 1 da Lei 
Federt1I nº 13.70912018. 

Art. 4°. Esta PortarUI entra em vtgor na data de sua publicação 

Barracão/PR, 06 de janeiro do 2026 

)
.....,.._, -.,.,...J - JORGE L U IZ SANTIN 

PREFEITO 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N" 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 32, caput do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER para a Servidora Pública Municipal Sra. 
CARLA LUCIANE BARCAROL, lotada no cargo de Agente 
Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 20 
(vinte) dias, correspondente ao período aquisitivo 02/04/2024 a 
01/04/2025, que serão gozadas a partir de 07/01/2026 com 
término no dia 26/01/2026. 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 06 de janeiro de 2025. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador:ED3A5986 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 07/01/2026. Edição 3442 
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informando o código identificador no site: 
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